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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DO PIAUI 
Av. Joe,6 GOllMS Chaves, a, - Ce,itro - CEP 64895-000 
8,ejo do Piaul • PI • CNPJ o, .8 12 .567/0001-81 
E-mail: pmbrejo10@gmail.com 

DECRETO N- 007/2020 Brejo do Plaul - PI, 18 de março die 2020. 

"Dispõe sobre autorização para a realização d& 

prooesso seletivo e dá outras pro11idências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BREJO DO PIAUI, ESTADO DO PIAUI. no 

uso de suas atrlbulQões legals, nos termos da LEI ORGÂNICA DO MUNICIPIO DE 

BREJO DO PIAUI, e 

CONSIDERANDO COl'IStar no munlclplo proflss4onals oontratados de forma 

prea!ria em decottência da Inexistência de aprovados no ú ·mo concurso público realizado 

pelo munlclplo de Brejo do Piauí; 

CONSIDERANDO o compromisso 6rmado entre o municlpio de Brejo do Piaul e 

o Mtnlst6tlo Píiblloo do Trabalho, nos autos óo Processo ri' 0000910-29.2010.5.22.0102, onde 

ficou estabelecido q1NJ o ITl\ll'liclpio ~na todos os servldoíe$ oor,tratado& sem o davl<IO 

concurso público; 

CONSIDSf.AHOO que o afastamenlo imediato óos profissionais da saúde 

contratados pelo munlclpio de Bl'lljo do Piaul (PI) ern estado precàrio lnvlablliz:arile a 

contlnuldade de INIMÇ08 eaenclals e lndlepeneéveie à popula\)ão; 

CONSIDERANDO a natural demora na real ização de concurso público para 

provimento definitivo de servidor e os vindouros impedimentos para coo~, dacomK1tes 

da lei eleltoral, 

DECRETA: 

Art. 1• - Fica autoc1zade a reallzação de PrOO!W$o Seletivo Simplificado, 

objetivando a contratação, pelo prRO de 2 (dois) anos, dos ~uintes proli~ionals'. 

0lwltfd8de ProlfssionlJ{ Salário (RS) 

01 MEDICO 40 R$11.133,46 

02 DENTISTA 40 R$ 3.498,63 

02 FISIOTERAPEUTA 30 R$1.546.39 

03 PSfOOLOGO 30 R$ 1,.546,39 

01 FONOAUDIOLOGO 30 RS 1.546,39 

01 FARMACEUTICO "30 R$1 ,34°'21 

Art. r - O Prooesso Seletivo Simplificado de que trsta este Deaeto será 

realizado por 81Tlpf888. eepeciallzacla, que aJmprira as determinações legais pertitientes à 

mal6ria e dlspos!Qões especifica do Edital. 

Art. 3" - Fica a Secretaria Municipal de Administração autorizada a baixar atea 

nonT1attvos necessá:fos ao bom andamento do teste referido no r;apu!. 

Art. 4• - Este Deaeto 8lllra am vigor na data de sua publ~o. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabhlte do Prefeito de Brejo do Piaul (PI), aos dezesseis dias de ITllll'90 de 

dois mil e ~nte (16/03f2020). 

EDS-otl RIBEIRO COSTA 

Pr8lelto Mtllliáp8I 

Onde IS: lf· 

~µ,:R: ~ 
~ 
BET(FIÇAÇÃQ 

DECRETO " 032, DE 26 DE MARCO DE .2020. 

/J lspik sobn! u dlstrifu1i,çnu ,td ""kJt da 
allnh!lftü(.80 # e u kh: llmpc!.WH J>ü.ro õS , l li..Uiü 
,le bt'í.L-<.u r~n,lú durúnttt tí fi·il~'t.f>t!.n 8.t1U dà.~ álilus 
dl!'Vidu u pàndt!,nia Ju é.•1:,,,-.,.muv(rHs (COV.ID-J 9,) 
e: .Jd Uulril'.. prüJJhf~n cUu. 

O PREFEITO MU ICIPAL DE O EIRAS, Estado do Piau í. no uso das atribuições 
kgais que lhe são conferidas pe la Lc.i Orgãnic n do Municl plo. 

CONSI0E RA 00 o ;;grnvi.mer1to da edse de saúde pública ern deeo,'têneiã da 
pn.ndcm.in d e d.oençn jnfcccios.a vi rnl respiratória. cnu:sadn p elo n ovo c.oron.uvirus. 
(COVlD-19). já tendo sido dcclarndo • ◄cstndo de calam idad e pública•• pelo Munícipio d~ 
Oeiras e pe1o Governo d o Estad o do Piaui , por meio do Decceto Municipal nº 29· de-
23 .03.2020 e do, Decrete;> E~r.adua] n9 18.895 de 19.02.2020. rc$pecT.1vamcntc ; 

CONSJDERA DO q ue D ecreto Mu r1icipnl n~ 026, de 19 d e mar~ de 2020. dentre 
o uuas: ntedidas ... cs:tabc.lcoc-u a suspcn s:ho da.s: aulas, na rode mun ic ipal de ensino. pelo 
pcrfodo d e 20.03 .202-0 à 13 .04 .2020 djantc a s ituação f'á à ca a rospcilO d a propagação da 
C(U'l)l"l(lvÍ:r·--U.:5 ( OV il)- 19 ) 

ONSLDE.RANDO q u e .u nlimcnluç.ilo é.um d ireitoco:m;.titucio:n:ul mentcas:s.c.gu rudo. bcrn 
conto ô d0v1,:;:_r do M unici pio d.i n senciar medidas obje.tiva.ndo garantir este. direito 
fundan1cntal a todo$. 

ONSIDE.RANDO ·e..- .u mt::nmdu csooha..- ~:scncia_l .uos c.du cund os. con figu rnnd o muita-5 
ve.~e.s a p rinci pal refe.iç.lo para parcela dos discentes. 

NSfl>:El-tA 00 à ôh1 Tééri Íé.1.1 njurHü ernitid-l1 pelo 'Mini:!itério f'·(Jb l ieo dó :Slfldô 
do Pi uí de nº. 02/2020/CAOO · /C COP/MPPl. que o firma o entendimento da 
necessidade do Munici pio assegurar as condições de sub.s.ist-ência a todos os alunos. 

;QNSIDERANDO que as ined ida-, e rnit.ic;ia.s na No·ta Técn ica .Qnjunta a .ci rn a 
mer1eionftd.as devem ser e:naltecíd-1.1.s quon.do d freeion ltd.J).-8 i,osi cíd.r•.diios de m .r, io 

vulnerabilidade. Fixando, inclu-,ive, que 0$ alimentos perecíveis não poderão ser 
desperdiçados. 

CONSIDERA!\"DO os relatôrios extraido.'> do sistema de cadastro único do Governo 
Federa l, ó qual 6 dct<mtór de v,;,-racidadc e fided ignidade, r<:fcrcrttc ao número de aluno 
da rede muoicipal de ensino pertenoente n entidades famil iares de baixa renda. 

ONS.lOERANOO que pode a Administr, çiio Pública objeti var a manutenção da merenda 
escolar para as crianças, no período em que, pela excepcionalidade imposta pelo 
coronavinu (COVID-19), houver a suspensão das aulas. 

CONSTOERANDO que os estudos norteadore:s deste Decreto foram real iudos com base 
no ln.dice nutricional e higiene necessádo por aluno, bem como baseados no period.o em 
que da citada suspensão das aulas. 

CONSl"DERANDO a ausência de assistencialismo desmotivado, e a objetividade da 
garantia de alimentação e higiene às crianças e suas famílias pel1encentes a grupo de baixa 
renda. 

CONSIDERANDO gue a Lei Municipal nº 1.867, de 7 de dezembro de 2018, art. S I 
d ispõe que mediante o reconhecimento pelo poder público de situ ção de calamidade 
pública, o municipio deverá conceder o aux ilio em situação de desaslJ'e e/ou calamidade 
pública sendo uma provisão suplementar e provisória de assistência social, prestada para 
suprir a famí lia e o indivJduo na evenlualidade de,SSas cor1diçõe , de ,nodo a assegurar
lhe a SQbrevivência e a reoonsrrução de sua au1onomia. 

CONSTOERANDO que oart, 53 da Lei Municipal nº 1.867/2018 dispõe que em caso de 
calamidade.~, situações de carárer emergencial, deve ser realizada uma ação conjunta das 
políticas setoriais municipais no atendimento aos cidadãos e às famílias beneficiári as . 

DECRETA 

Arl. 1 • Este Decreto visa assegurar a alimentação tt higiene. das crian~as pertencentes a 
fam íli as de baixa renda durante o periodo de sus pensão das aulas devido a Pandem ia do 
ooronoovi rus (COVID- 19), 

Art. 2• Fica autorizada a disll'ibuição de "kits de alimentação escolar" e "kits limpeza" , 
enquanto perdurarem os efeitos da suspensão das aulas imposta pelo Decreto funicipal 
n• 026 de 19 de março de 2020 aos alu.nos da rede munici pal de ensino que estiverem 
cadastrados no Cadastro , nico do Governo Federal ou com provadamente pertencerem a 
famí lia do ba ixa renda_ 
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